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O MUNICÍPIO VILA VELHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Av. Santa Leopoldina, nº 840 – Itaparica, Vila Velha/ES, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, no uso de suas atribuições de gestora do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 12.157.728/0001-00, ÓRGÃO 

GERENCIADOR e PARTICIPANTE, neste ato representado por sua titular, a Secretária 

Municipal de Saúde, Sra. CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA, CPF nº 020.048.707-88, 

doravante denominado MUNICÍPIO ou ADMINISTRAÇÃO, em razão da classificação obtida 

no Pregão Eletrônico nº 051/2025, com base no que dispõe a Lei nº 14.133/2021, 

RESOLVE registrar preço (s) ofertado (s) por DROGAFONTE LTDA, CNPJ nº 

08.778.201/0001-26, com sede na Rua Rodovia Br-101, Norte S/Nº - KM 56.6 - Jardim 

Paulista, Paulista - PE CEP: 53409-260, telefone: (81)2102-1819,  e-mail: 

pregaoeletronico@drogafonte.com.br, representada neste ato por ERIKA MILLANE BRAZ 

MONTEIRO, CPF nº: 097.367.714-74, mais adiante denominada COMPROMITENTE, nos 

termos das cláusulas abaixo descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

1.1. O presente instrumento tem por objeto registro de preços para futura e 

eventual aquisição de medicamentos a fim de promover a assistência adequada aos 

pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Vila Velha. 
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1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 

ITENS 1 e 11 

 

Item 
Descrição do 

Objeto/Marca 
UNID. Qtde  

Preço 

Unit. 
Preço Total 

1 
FOLINATO DE CALCIO 15MG 

APRES CX/500 CPRS 
Comp. 9.360 R$ 2,16 R$ 20.217,00 

11 
ITRACONAZOL 100MG APRES 

CX/250 CAPS 
Cápsula 202.800 R$ 0,67  R$ 135.876,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 156.093,60 (cento e cinquenta e seis mil, noventa e três reais e 

sessenta centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal da Saúde. 

 

2.2. Além do gerenciador, não há participantes do registro de preços:  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 

IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

 

3.1.1. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

 

3.1.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 

a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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3.1.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

 

3.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

3.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

3.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para 

os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

 

Dos limites para as adesões 

 

3.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 

os participantes. 

 

3.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, a 200% do 

quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se 

houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem; 

 

3.7. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita 

ao limite previsto no item 3.5. 
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CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO  

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da 

sua publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar o 

exercício financeiro. 

 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

4.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 

 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 
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4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

4.8. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;  

 

4.9. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços. 

 

4.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

 

4.11. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.12. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

 

4.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.6, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 

 

4.14. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 
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4.15. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

4.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, será com base na variação anual do IPCA (IBGE), 

ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da 

data base do orçamento   

 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao lote registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 

o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.7. 

 

6.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 

6.2.5.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SETIMA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS  

NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 

remanejadas pela Unidade Gestora gerenciadora entre as Unidades Gestoras 

participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 

preços, nos termos do Decreto Municipal nº 214/2024. 

 

CLÁUSULA OITAVA– CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 
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8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 6º do Decreto 

Municipal nº 360/2023, que regulamenta a Lei 14.133/2021; 

 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 6º do Decreto Municipal nº 360/2023, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

CONTIDAS NA ARP 

 

9.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos 

contratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Decreto 

360/203, ou outro que vier a substituí-lo, sem prejuízo de outras previstas em 

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos 

ensejarem. 

 

9.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação 

ao descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos 

por ele firmados em decorrência presente registro de preços. 

 

9.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para 

fins de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos 

casos de inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador 

para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

 

CLÁUSULA DECIMA – CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação 

vigente, particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto nº. 307/2023, e o 

regulamento interno do Sistema de Registro de Preços. 

 

10.2. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 

cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional 

de Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do 

Município de Vila Velha. 
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10.3. Todas as informações do presente registro de preço serão também 

disponibilizadas, durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet 

(https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/), inclusive com a íntegra da ARP e 

alterações posteriores. 

 

10.4. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente a Vara dos 

Feitos da Fazenda Pública Municipal, o Foro da Comarca de Vila Velha. 

 

Vila Velha/ES, _____ de _______________ de 2025. 

 

 

 

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA 

Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO  

Drogafonte Ltda 
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ANEXO I 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

Cadastro de Reserva referente ao presente Registro de Preços 

Item Razão Social Representante Contato 

1º    

2º    

3º    

4º    

5º    

6º    

7º    

8º    

9º    

10º    

11º    

12º    

13º    

 

 

 


		2025-09-09T15:51:45-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126
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